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Câmara Municipa) de São José dos Campos 

D i!..ip .. 1c sobre <ll~rtura de crédito adicional 
r~ valor de Cz$ 350 . 000. 000 ,00 . 

O PRl::SIDENI'.t: DA C2\MAAA ~!ICIPAL DE SÃO JOS~ DOS 
CAMPOS, usardo da atriliuição que lhe é confer..ida pelo § 59 do artigo 30 da 
Lei Orgânica dos Municipios do Estudo de São Paulo e tendo em vista o dispos
to ro § 29 do mcsiTD ar'ti go , PID'1ULGA' a seguinte lel : 

Artigo 19 - Fica o Pooer Executivo autorizado a 

abrir t.nn crédito adicional no vnlor de Cz$ 350 . 000 . 000 , 00 (trezentos e cin -

quenta milh5cs de cruzados) deslirodo a suolerrcnt:..:tr a seguinte dotação do or 

çarnento vigente : 

20 .1 0 

20 . 10-03070141.010 

20 . 10- 4191 

m'.Cl\t~cc>s ( :r~rws oo :vTUN 1 c l Pro 

1~11C<Ll"<JO! :l di Vêl"!:>O!;.; 

PrC'l'.:ltor i os ,Judiciais 

Cz$ 350 . 000 . 000 , 00 

t\rt1..uc) :!': - 0 ·crÉdito <lbcrlo no artigo anterior CX>E 

rera p:>r contu cln exces::.;c) de' .l11T'(.',1<Llç5o Jlrev_i: t-o rxu-<L o corrente exercício. 

1\t""t Lqu ~<: .. 1::--:La lc.i cnlt<~t"á em v.Lgor nn data de 

s ua publ:i.car,iio, revogcKkt.s as rJispo!;iÇÔf'S em contr.:ír.io . 

SS., 06 d~;; sc.tembro de 1988 . 

csld·~ntc 

Reqist..r.:tda e publicaçla na secretaria da Câmara M~ 

nicipal de o José dos Cél.ff[X)s <.tos seis de se·tembro do ano de mil 

novecentos e oitenta 

JOAQUIN IHI 

Diretor · 
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